
 

Relatório de caraterização de fluxos de resíduos urbanos 
Formulário de reporte de caraterização de fluxos de resíduos urbanos (ponto 6 da Portaria 28/2012, de 1 de 
Março). Em cada ilha e para cada fluxo as entidades responsáveis pela gestão de resíduos urbanos devem 
elaborar o respetivo relatório da caracterização dos resíduos e reportar à Direção Regional do Ambiente, no 

prazo máximo de 20 dias úteis após a realização da caraterização da última amostra. 
 

 

Ano da 
caraterização  

Ilha

Corvo
Faial
Flores
Graciosa
Pico
Santa Maria
São Jorge
São Miguel
Terceira

Indique todas as entidades da ilha em causa que participaram na recolha da amostra. 

repetid

REMOVER

Entidade 
que realizou a 
recolha da 
amostra

 

ADICIONAR

Indique todas as entidades que participaram na caracterização da amostra. 

entidade

ADICIONAR

Fluxo de 
resíduos

Indiferenciado
Bio-resíduos
Papel/cartão
Plástico/metal/cartão de alimentos líquidos
Vidro
Monstros
Outro

N.º de 
amostras 
caraterizadas

 

Mês da 
caraterização  
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[ Campo ] » [ Valor ] 

1,999[ano] » [] 
[ilha] » [] 
[repetid] » [1] 
[Entidade_1] » [] 
[entidade] » [0] 
[c_fluxo] » [] 
[n_amostras] » [] 
[c_mes] » [] 
[anexo] » [] 
[Nome_req] » [] 
[Email_req] » [] 
[Observacoes_req] » [] 

Ficheiro com 
os resultados da 
caraterização

Procurar...

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário 

Nome do 
responsável  

E‐mail  

Observações
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